
Nº 127, quarta-feira, 4 de julho de 2007 1 5ISSN 1677-7042

VIII - promover, diretamente ou por intermédio de terceiros, a
avaliação de bens imóveis da União para as finalidades previstas em lei;

IX - promover a alienação dos imóveis da União não uti-
lizados em serviço público, segundo regime estabelecido na legis-
lação vigente;

X - conceder aforamento e remição, na forma da lei;

XI - promover a cessão onerosa ou outras outorgas de direito
sobre imóveis da União admitidas em lei;

XII - efetuar a locação e o arrendamento de imóveis de
propriedade da União;

XIII - autorizar a ocupação de imóveis da União na forma da
lei, promovendo as correspondentes inscrições;

XIV - estabelecer as diretrizes para a permissão de uso de
bens imóveis da União;

XV - processar as aquisições de bens imóveis de interesse da
União;

XVI - adotar as providências administrativas necessárias à
discriminação, à reivindicação de domínio e reintegração de posse
dos bens imóveis da União;

XVII - disciplinar a utilização de bens de uso comum do
povo, adotando as providências necessárias à fiscalização de seu uso;

XVIII - promover a doação ou cessão gratuita de imóveis da
União, quando presente o interesse público;

XIX - proceder à demarcação e identificação dos imóveis de
propriedade da União;

XX - formular política de cadastramento de imóveis da
União, elaborando sua planta de valores genéricos;

XXI - formular política de cobrança administrativa e de ar-
recadação patrimonial, executando, na forma permitida em lei, as
ações necessárias à otimização de sua arrecadação;

XXII - manter sob sua guarda e responsabilidade os do-
cumentos, títulos e processos relativos aos bens imóveis do domínio
e posse da União; e

XXIII - coligir os elementos necessários ao registro dos bens
imóveis da União e aos procedimentos judiciais destinados à sua defesa.

Art. 39. Ao Departamento de Gestão de Recursos Internos
compete coordenar, controlar e orientar as atividades relativas a pessoal,
desenvolvimento de pessoas, administração, infra-estrutura, planeja-
mento, orçamento, administração financeira e manutenção de sistemas
de informações, bem como o desenvolvimento de ações e projetos vol-
tados ao desenvolvimento tecnológico, no âmbito da Secretaria.

Art. 40. Ao Departamento de Gestão de Receitas Patrimo-
niais compete coordenar, controlar e orientar as atividades relativas
aos processos de arrecadação e cobrança de créditos patrimoniais.

Art. 41. Ao Departamento de Caracterização do Patrimônio
compete coordenar, controlar e orientar as atividades relacionadas à
identificação, ao cadastramento e à fiscalização dos imóveis da União.

Art. 42. Ao Departamento de Destinação Patrimonial com-
pete coordenar, controlar e orientar as atividades relacionadas com o
desenvolvimento de ações e projetos voltados à destinação, regu-
larização fundiária, normatização de uso e análise vocacional dos
imóveis da União.

Art. 43. Ao Departamento de Incorporação de Imóveis com-
pete coordenar, controlar e orientar as atividades de incorporação
imobiliária ao patrimônio da União, nas modalidades de aquisição por
compra e venda, por dação em pagamento, doação, usucapião, ad-
ministrativa, bem como de imóveis oriundos da extinção de órgãos da
administração federal direta, autárquica ou fundacional, liquidação de
empresa pública ou sociedade de economia mista, cabendo-lhe, ainda,
o levantamento e a verificação in loco dos imóveis a serem in-
corporados, a preservação e regularização dominial desses imóveis e
a articulação com entidades e instituições envolvidas.

Seção III
Dos Órgãos Colegiados

Art. 44. À COFIEX cabe exercer as competências estabe-
lecidas no Decreto no 3.502, de 12 de junho de 2000.

Art. 45. À CONCAR cabe exercer as competências esta-
belecidas no Decreto de 10 de maio de 2000.

Art. 46. CONCLA cabe exercer as competências estabele-
cidas no Decreto no 3.500, de 9 de junho de 2000.

Art. 47. À CNPD cabe exercer as competências estabelecidas
no Decreto no 4.269, de 13 de junho de 2002.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário-Executivo

Art. 48. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o
plano de ação global do Ministério;

II - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e ati-
vidades do Ministério;

III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do
Ministério com os órgãos centrais dos sistemas afetos à área de
competência da Secretaria-Executiva; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Seção II
Dos Secretários e dos demais Dirigentes

Art. 49. Aos Secretários e ao Chefe da Assessoria Econômica
incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a
execução das atividades das unidades que integram suas respectivas
áreas e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas em re-
gimento interno.

Parágrafo único. Incumbe, ainda, aos Secretários e ao Chefe
da Assessoria Econômica exercer as atribuições que lhes forem ex-
pressamente delegadas, admitida a subdelegação à autoridade dire-
tamente subordinada.

Art. 50. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor
Jurídico, aos Diretores e aos demais dirigentes incumbe planejar,
dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades das respectivas
unidades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas em
suas respectivas áreas de competência.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 51. Os regimentos internos definirão o detalhamento dos
órgãos integrantes da Estrutura Regimental do Ministério, as compe-
tências das respectivas unidades e as atribuições dos seus dirigentes.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

4 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle In-

terno
102.5

4 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Assessor Técnico 102.3
7 Assistente 102.2
9 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Técnica e Adminis-
trativa

1 Chefe de Assessoria 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

1 FG-1

Assessoria de Comunicação So-
cial

1 Chefe de Assessoria 101.4

3 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

1 FG-1
2 FG-2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Adjunto 101.6
6 Diretor de Programa 101.5
5 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
3 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Divisão 4 Chefe 101.2
6 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

SUBSECRETARIA DE PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Subsecretário-Adjunto 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Docu-
mentação e Administração Pre-
dial

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

8 FG-1

Coordenação-Geral de Recursos
Logísticos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

4 FG-1

Coordenação-Geral de Gestão de
Pessoas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
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Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 7 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

11 FG-1

Coordenação-Geral de Tecnolo-
gia da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

2 Assistente 102.2
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

1 FG-1

Coordenação-Geral de Planeja-
mento, Orçamento e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 6 Coordenador 101.3
Divisão 12 Chefe 101.2

1 FG-1

Coordenação-Geral de Gestão de
Contratos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE COOR-
DENAÇÃO E CONTROLE
DAS EMPRESAS ESTATAIS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2
1 FG-1

Coordenação-Geral de Orçamen-
tos

1 Coordenador-Geral 101.4

4 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Política
Salarial e Previdência Comple-
mentar

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Informa-
ção e Avaliação de Empresas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Projetos
Especiais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Gestão
Cooperativa das Estatais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE EXTIN-
ÇÃO E LIQUIDAÇÃO

1 Diretor 101.5

2 Assessor 102.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Acompa-
nhamento de Extinção e de Li-
quidação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Análise
de Prestações de Contas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Acervo
Documental

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Contabili-
dade e Fiscalização

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE ADMI-
NISTRAÇÃO DE PESSOAL
DE ÓRGÃOS EXTINTOS

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 6 Chefe 101.1

Gerência de Administração de
Pessoal de Órgãos Extintos no
Distrito Federal

1 Gerente 101.4

Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1
Núcleo 2 Chefe 101.1

7 FG-1

Gerência de Administração de
Pessoal de Órgãos Extintos no
Rio de Janeiro

1 Gerente 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Consultor Jurídico-Adjunto 101.4
1 Assessor 102.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
6 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2

Coordenação-Geral Jurídica de
Orçamento, Contratos e Licita-
ção

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assistente 102.2

Coordenação-Geral Jurídica de
Recursos Humanos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral Jurídica de
Patrimônio

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral Jurídica de
Contencioso Judicial e Adminis-
trativo

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assistente 102.2

ASSESSORIA ECONÔMICA 1 Chefe da Assessoria Econômica 101.6
1 Chefe da Assessoria Econômica-

Adjunto
101.5

2 Diretor de Programa 101.5
4 Gerente de Projeto 101.4
5 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO E INVESTIMENTOS
E S T R AT É G I C O S

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
1 Gerente de Projeto 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Apoio
Logístico

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Tecnolo-
gia da Informação e Gestão do
Conhecimento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Avaliação
de Projetos de Grande Vulto

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE GES-
TÃO DO PLANO PLURIA-
NUAL

1 Diretor 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Avaliação
de Programas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Qualidade
dos Programas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
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DEPARTAMENTO DE PLANE-
JAMENTO DE PROGRAMAS
SOCIAIS

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE PLANE-
JAMENTO DE PROGRAMAS
ECONÔMICOS E ESPECIAIS

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Monitora-
mento de Programas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE PLANE-
JAMENTO DE PROGRAMAS
DE INFRA-ESTRUTURA

1 Diretor 101.5

3 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 5 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE ORÇA-
MENTO FEDERAL

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
3 Assessor 102.4
5 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE GEREN-
CIAMENTO ESTRATÉGICO E
DE TECNOLOGIA

1 Diretor 101.5

3 Gerente de Projeto 101.4
8 Assessor Técnico 102.3
7 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PRO-
GRAMAS DA ÁREA ECONÔ-
MICA

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
4 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PRO-
GRAMAS ESPECIAIS

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
4 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PRO-
GRAMAS DE INFRA-ESTRU-
TURA

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
4 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PRO-
GRAMAS SOCIAIS

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
4 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE ASSUN-
TOS FISCAIS

1 Diretor 101.5

4 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor 102.4
6 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE ASSUN-
TOS INTERNACIONAIS

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
2 Assessor 102.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Projetos
do Setor Público

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 12 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Políticas
com Organismos e Negociações
Comerciais Bilaterais e Multila-
terais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Informa-
ções e
Sistemas 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

SECRETARIA DE GESTÃO 1 Secretário 101.6
1 Secretário-Adjunto 101.5
1 Diretor de Programa 101.5
5 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE PRO-
GRAMAS DE GESTÃO

1 Diretor 101.5

5 Gerente de Projeto 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE MO-
DERNIZAÇÃO INSTITUCIO-
NAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
4 Gerente de Projeto 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE ARTI-
CULAÇÃO INSTITUCIONAL

1 Diretor 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4
2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Informa-
ções Organizacionais

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE PRO-
GRAMAS DE COOPERAÇÃO
INTERNACIONAL EM GES-
TÃO

1 Diretor 101.5

7 Gerente de Projeto 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

SECRETARIA DE LOGÍSTI-
CA E TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
4 Assessor 102.4
2 Gerente de Projeto 101.4
5 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
5 FG-1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE LOGÍS-
TICA E SERVIÇOS GERAIS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
4 Gerente de Projeto 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
9 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE SERVI-
ÇOS DE REDE

1 Diretor 101.5

3 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE INTE-
GRAÇÃO DE SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO

1 Diretor 101.5

3 Gerente de Projeto 101.4
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE GO-
VERNO ELETRÔNICO

1 Diretor 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
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SECRETARIA DE RECUR-
SOS HUMANOS

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
3 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

5 FG-1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

2 FG-1

Ouvidoria do Servidor 1 Ouvidor-Geral 101.4
Serviço 2 Chefe 101.1

Auditoria de Recursos Humanos 1 Auditor-Chefe 101.4
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE RELA-
ÇÕES DE TRABALHO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Negocia-
ção e Relações Sindicais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Estudos e
Informações Gerenciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Carreiras
e Análise do Perfil da Força de
Tr a b a l h o

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Dimen-
sionamento e Concurso Público

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Segurida-
de Social e Benefícios do Ser-
vidor

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE ADMI-
NISTRAÇÃO DE SISTEMAS
DE INFORMAÇÃO DE RE-
CURSOS HUMANOS

1 Diretor 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Desenvol-
vimento e Produção da Folha de
Pagamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Cadastro,
Lotação e Atendimento ao SI-
PEC

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

1 FG-1

DEPARTAMENTO DE NOR-
MAS E PROCEDIMENTOS
JUDICIAIS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Elabora-
ção, Sistematização e Aplicação
das Normas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 6 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Procedi-
mentos Judiciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Benefí-
cios de Caráter Indenizatório

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

SECRETARIA DO PATRI-
MÔNIO DA UNIÃO

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
8 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

144 FG-1
100 FG-2
15 FG-3

Coordenação-Geral de Gestão
Estratégica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Normas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE GES-
TÃO DE RECURSOS INTER-
NOS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Orça-
mento e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Adminis-
tração

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2

2 Serviço 101.1
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Tecnolo-
gia da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

3 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE GES-
TÃO DE RECEITAS PATRI-
MONIAIS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Arrecada-
ção

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
4 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Cobrança 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

2 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE CA-
RACTERIZAÇÃO DO PATRI-
MÔNIO

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Identifica-
ção do Patrimônio

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Controle
de Utilização do Patrimônio

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE DESTI-
NAÇÃO PATRIMONIAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Apoio ao
Desenvolvimento Local

1 Coordenador-Geral 101.4

4 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Adminis-
tração de Bens de Uso pela
APF

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
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Coordenação-Geral de Habitação
e Regularização Fundiária

1 Coordenador-Geral 101.4

5 Assessor Técnico 102.3
2 Coordenador 101.3
4 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE INCOR-
PORAÇÃO DE IMÓVEIS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Regulari-
zação Patrimonial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Incorpo-
ração de Imóveis

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1

Gerências Regionais 13 Gerentes Regionais 101.4
14 Gerentes Regionais 101.3
8 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 71 Coordenador 101.3
152 Chefe 101.2

5 Assistente 102.2
Serviço 53 Chefe 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VA L O R
TO TA L

QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40

DAS 101.6 5,28 9 47,52 9 47,52
DAS 101.5 4,25 45 191,25 49 208,25
DAS 101.4 3,23 131 423,13 141 455,43
DAS 101.3 1,91 11 9 227,29 198 378,18
DAS 101.2 1,27 177 224,79 280 355,60
DAS 101.1 1,00 130 130,00 11 5 11 5 , 0 0

DAS 102.5 4,25 3 12,75 5 21,25
DAS 102.4 3,23 43 138,89 52 167,96
DAS 102.3 1,91 78 148,98 95 181,45
DAS 102.2 1,27 104 132,08 120 152,40
DAS 102.1 1,00 98 98,00 88 88,00

SUBTOTAL 1 938 1,780,08 1.153 2.176,44
FG-1 0,20 192 38,40 193 38,60
FG-2 0,15 102 15,30 102 15,30
FG-3 0,12 15 1,80 15 1,80

SUBTOTAL 2 309 55,50 310 55,70
TOTAL (1+2) 1.247 1.835,58 1.463 2.232,14

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS E FUNÇÃO

CÓDIGO DAS -
UNITÁRIO

DO MP P/ A SEGES (a) DA SEGES P/ O MP (b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.5 4,25 - - 4 17,00
DAS 101.4 3,23 - - 10 32,30
DAS 101.3 1,91 - - 79 150,89
DAS 101.2 1,27 - - 103 130,81
DAS 101.1 1,00 15 15,00 - -

DAS 102.5 4,25 - - 2 8,50
DAS 102.4 3,23 - - 9 29,07
DAS 102.3 1,91 - - 17 32,47
DAS 102.2 1,27 - - 16 20,32
DAS 102.1 1,00 10 10,00 - -

FG-1 0,20 - - 1 0,20

TO TA L 25 25,00 241 421,56
Saldo do Remanejamento (b-a) 216 396,56
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DECRETO No- 6.140, DE 3 DE JULHO DE 2007

Regulamenta a Contribuição Provisória so-
bre Movimentação ou Transmissão de Va-
lores e de Créditos e Direitos de Natureza
Financeira - CPMF.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos arts. 84, 85, 86 e 90 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, na Lei no 9.311, de 24 de outubro de 1996; no
art. 69 da Lei Complementar no 109, de 29 de maio de 2001; Lei no

9.539, de 12 de dezembro de 1997; Lei no 10.892, de 13 de julho de
2004; arts. 44 a 49 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto
de 2001; Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996; art. 83 da Lei
10.833, de 29 de dezembro de 2003; Lei no 5.172, de 25 de outubro
de 1966; Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995; art. 73 da Lei no

9.532, de 10 de dezembro de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1o A Contribuição Provisória sobre Movimentação ou
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Fi-
nanceira - CPMF será cobrada de conformidade com o disposto neste
Decreto.

Parágrafo único. Considera-se movimentação ou transmissão
de valores e de créditos e direitos de natureza financeira qualquer
operação liquidada ou lançamento realizado pelas entidades referidas
no art. 2o, que representem circulação escritural ou física de moeda, e
de que resulte ou não transferência da titularidade dos mesmos va-
lores, créditos e direitos (Lei no 9.311, de 24 de outubro de 1996, art.
1o, parágrafo único).

Dos Fatos Geradores

Art. 2o O fato gerador da contribuição ocorre (Lei no 9 . 3 11 ,
de 1996, art. 2o):

I - no lançamento a débito, por instituição financeira, em
contas-correntes de depósito, em contas-correntes de empréstimo, em
contas de depósito de poupança, de depósito judicial e de depósitos
em consignação de pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890
da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973, introduzidos pelo art. 1o da
Lei no 8.951, de 13 de dezembro de 1994, junto a ela mantidas;

II - no lançamento a crédito, por instituição financeira, em
contas-correntes que apresentem saldo negativo, até o limite de valor
da redução do saldo devedor;

III - na liquidação ou pagamento, por instituição financeira,
de quaisquer créditos, direitos ou valores, por conta e ordem de
terceiros, que não tenham sido creditados, em nome do beneficiário,
nas contas referidas nos incisos I e II;

IV - no lançamento, e qualquer outra forma de movimen-
tação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza
financeira, não relacionados nos incisos I a III, efetuados pelos ban-
cos comerciais, bancos múltiplos com carteira comercial e caixas
econômicas;

V - na liquidação de operações contratadas nos mercados
organizados de liquidação futura;

VI - em qualquer outra movimentação ou transmissão de
valores e de créditos e direitos de natureza financeira que, por sua
finalidade, reunindo características que permitam presumir a exis-
tência de sistema organizado para efetivá-la, produza os mesmos
efeitos previstos nos incisos I a V, independentemente da pessoa que
a efetue, da denominação que possa ter e da forma jurídica ou dos
instrumentos utilizados para realizá-la.

Da não-Incidência

Art. 3o A contribuição não incide (Lei no 9.311, de 1996, art.
3o, Lei Complementar no 109, de 29 de maio de 2001, art. 69, § 1o,
Lei no 10.306, de 8 de novembro de 2001, art. 1o e Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, art. 85, introduzido pela Emen-
da Constitucional - EC no 37, de 12 de junho de 2002):

I - no lançamento nas contas da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios, de suas autarquias e fundações;

II - no lançamento errado e seu respectivo estorno, desde que
não caracterizem a anulação de operação efetivamente contratada,
bem como no lançamento de cheque e documento compensável, e seu
respectivo estorno, devolvidos em conformidade com as normas do
Banco Central do Brasil;

III - no lançamento para pagamento da própria contribuição;

IV - nos saques efetuados diretamente nas contas vinculadas
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e do Fundo de
Participação PIS/PASEP e no saque do valor do benefício do seguro-
desemprego, pago de acordo com os critérios previstos no art. 5o da
Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990;

V - sobre a movimentação financeira ou transmissão de va-
lores e de créditos e direitos de natureza financeira das entidades
beneficentes de assistência social, nos termos do § 7o do art. 195 da
Constituição;

VI - nos lançamentos a débito nas contas-correntes de de-
pósito cujos titulares sejam:

a) missões diplomáticas;

b) repartições consulares de carreira;

c) representações de organismos internacionais e regionais de
caráter permanente, de que o Brasil seja membro;

d) funcionário estrangeiro de missão diplomática ou repre-
sentação consular;

e) funcionário estrangeiro de organismo internacional que
goze de privilégios ou isenções tributárias em virtude de acordo
firmado com o Brasil.

VII - nos lançamentos em contas-correntes de depósito es-
pecialmente abertas e exclusivamente utilizadas para operações de:

a) câmaras e prestadoras de serviços de compensação e de
liquidação de que trata o parágrafo único do art. 2o da Lei no 10.214,
de 27 de março de 2001, em operações relativas à transferência de
fundos, de títulos, de valores mobiliários e de outros ativos finan-
ceiros, inclusive moedas estrangeiras ou documentos representativos
dessas moedas;

b) companhias securitizadoras de que trata a Lei no 9.514, de
20 de novembro de 1997, e sociedades anônimas que tenham por
objeto exclusivo a aquisição de créditos oriundos de operações pra-
ticadas no mercado financeiro, em operações relativas a:

1. captação de recursos por meio de emissão de títulos e
valores mobiliários;

2. resgates, recompras e outras obrigações decorrentes da
emissão de que trata o item 1;

3. cessão e aquisição de direitos de crédito;

4. aplicação de recursos nos mercados de renda fixa e de
renda variável;

VIII - nos lançamentos em contas-correntes de depósito re-
lativos a operações com ações, realizadas em recintos ou sistemas de
negociação de bolsas de valores e no mercado de balcão organizado;

IX - nos lançamentos em contas-correntes de depósito re-
lativos a contratos referenciados em ações ou índices de ações, em
suas diversas modalidades, negociados em bolsas de valores, de mer-
cadorias e de futuros;




